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olspóe soBRE a ruomenÇÃo DE cHEFE DE
sEÇÃo DE REFoRMA lcnÁnn oo nrtutrcípto
DE BREJO GRANDE, ESTADO DE SERGIPE.

Art. 1o - Nomear o Sr. MANOEL MESSIAS DA SILVA FILHO, portador (a) da C.l n":
1.552.107 SSP/SE, inscrito (a) no CPF sob o no. 017.104.425-81, para exercer o cargo em comissão
de CHEFE DE SEÇÃO DE REFORMA AGRÁRh, SírUgOl-O GC tV, totada na SECRETARTA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, do Município de Brejo Grande, Estado de
Sergipe.

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 0112001 de 09 de maio de 2001;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Orgânica Municipal, nos termos do Art. 85.

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO GRANDE, ESTADO DE SERGIPE, EM 01 DE
MARÇO DE2022.
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Estado de Sergipe
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO GRANDE ESTADO DE SERG|PE, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:

DECRETO MUNICIPAL N"'1312022
DE 01 DE MARçO DE2022.

Dê-se ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.


